
PROJETO DE LEI Nº  
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para

ESTADO DE SÃO PAULO promover a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 613.000,00 (seiscentos e treze
mil reais), para os fins que especifica e dá outras providências”.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional
suplementar, com base em excesso de arrecadação,no valor de R$ 613.000,00 (seiscentos e treze mil reais),
para reforço no exercício financeiro de 2023 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias):      

      
   

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

PREFEITURAMUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.002 SECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE
FuncionalProgramática: Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus colaboradores.
02.002.0010.0302.0004.2005

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3190110000- Vencimentose vantagens 053700000 - GRUPO DA ASSISTÊNCIAFINANCEIRACOMPLEMENTAR R$ 288.000,00
fixas - pessoal civil PARA IMPLEMENTAÇÃODO PISO SALARIALDA ENFERMAGEM

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária:02.002 SECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE
FuncionalProgramática: Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus colaboradores.
02.002.0010.0302.0004.2005

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350850000 - Contratosde Gestão 053700000 - GRUPO DA ASSISTÊNCIAFINANCEIRACOMPLEMENTAR R$ 325.000,00)

PARA IMPLEMENTAÇÃODO PISO SALARIALDA ENFERMAGEM
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 613.000,00

  
Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)

utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1713505104 -
ASSISTÊNCIA FINANCEIRACOMPLEMENTAR PISO ENFERMAGEM da fonte 53700000 - GRUPO
DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PISO
SALARIAL DA ENFERMAGEM nos termos do inciso II, $ 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17

de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento OrçamentárioLDO, Unidades Executoras
e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V — Descrição dos
Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022
e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano
Plurianual, através do Anexo III — Planejamento OrçamentárioPPA, Unidades Executoras e ações voltadas
ao desenvolvimentodos ProgramasGovernamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 6.685,
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré,

doSacosLUIZ ALFRIda CASTRORUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL


